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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1.0 - OBJETO

1.1 -  RRGISTRO DR PRKÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUlSIÇÕlíS D l' CiÊNI.ROS 
ALIMEN TÍCIOS, PARA O I-ORNRCIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO Dl- 
INDEPHNDÊNCIA-CE, ATR.W ÉS DA SliCRETARIA D l' HDUCAÇÀO.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. com forma de fornecimento parcelada.

2.0 - DA JUSTIFICATIVA, AMOSTRAS E LAUDOS/FICHA TÉCNICA:

2.1. JUSTIFICATIVA:
2.1.L A Secretaria de Educação do Município de Independência, diante de suas atribuições legais icm o 
dever de garandr a manutenção das atividades administrativas mais diversas, pois se trata de obrigações 
acessórias em que o poder público tem o dever de fazer.

]usdfica-se assim a presente Aquisição de géneros da merenda escolar dos alunos da rede pública de 
ensino do Município de Independência-CE, que os mencionados géneros farão parte dos cardápios e que 
os pedidos são indispensáveis para a garanda do atendimento da merenda escolar, com o objenvo dc 
fornecer aos alunos uma alimentação saudável e de qualidade nos horários de refeição, tendo ainda, o 
fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuíram para o crescimento e desenvolvimento 
saudável dos alunos matriculados na Rede dc Ensino do Município de Independência-CE.

2.2. DAS AMOSTRAS:
2.2.1. A Administração do Município de Independência (CE), poderá solicitar a apresentação de amostras 
do (s) licitante (s) vencedor (es), através de autorização feita pela Secretaria de Educação do Município. 
Após notificação deverá ser entregue 02 (duas) amostras de cada produto não perecível, acomodada em 
embalagem ORIGINAL, em atendimento as especificações técnicas descritas neste I'.ditai, em até 48 
(quarenta e oito) horas após a convocação formal, no local; Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal 
localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE, para análise por parte do(a) Profissional 
Nutricionista do Município.

2.2.2. As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o número do Pregão e com o nome e 
número do item.

2.2.3. As amostras NAO serão devolvidas após a análise.

2.2.4. Da Eorma de Analise dos Produtos: As amostras serão analisadas por nutriciomsta, sendo que após 
a análise será emiddo um laudo desta análise onde irá constar quais produtos estão classificados e quais 
estão desclassificados jusdficando o motivo da desclassificação. O laudo será assinado pela Nutricionisra 
do município e enviado para o setor de licitação que divulgará o resultado para os participantes do edital.

2.2.5 l'azem  parte da análise das amostras:

2.2.5.1. Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao que consta na 
embalagem, adiluição do produto e em relação ao per capita do produto.
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2.2.5.2. Análise sensorial: Metodologia: Sào avaliados, conforme o tipo dc alimento, os atribvitos: 
aparência, odor, sabor c consistência/textura conforme as especificações a seguir.

2.2.5.3. Aparência: E conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o impacto visual, 
atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na avaliação global do alimento. R fato que 
muitas vezes, os produtos sào prejudicados pela aparência, que pode estar diretamcnte relacionada com a 
qualidade; O atributo cor tem influência, também, do grau dc maturação, deterioração e identifica o 
alimento.

2.2.5.4 Odor e Aroma: Aroma é o odor do alimento que permite a estimulação do sentido do olfato. ( )  
odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da qualidade sanitária do alimento, e tem 
influência direta na aceitação ou recusa do mesmo.

2.2.5.5 Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos sensoriais c que 
engloba as sensações olfativas, nasais e bucais, que inclui sensações de gosto (doce, amargo, ácidc^ 
salgado), olfativas (frutoso, floral, etc.), c bucais (quente, frio, metálico, pungente, dor, e outras).

2.2.S.6. Consistência/Textura: Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores mecânicos, 
táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. Avaliada pela reação do alimento à pressão para 
sua deformação (propriedade reológica); engloba, também, as propriedades estruturais (geométricas e de 
•upcrfície); propriedades residuais (sensações produzidas na boca) c o som, ou seja, certos alimentos 
produ:^em sons quando mastigados, e assim, associamos determinados sons à textura.

2.3. APROVAÇÃO: Será considerado aprovado o licitante que dver o item aprovado nos quesitos 
elencados acima.

3.0. JUSTIFICATIVA POR LOTE
3.1. justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o ívIENOR PREÇO POR L O ll', por ser aquele 
que melhor reflete os anseios da licitação, por ser económica e logisdcamente o mais viável, tendei em 
\-ista que os ser\'iços agrupados em lotes sào similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores 
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos 
serváços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior 
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de 
julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta 
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca 
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de serv^idores para gerenciar f)s 
diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a deflnição do objeto da licitação pública c 
as suas especiflcidades sào discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse 
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considcrávcl 
ampliação da competidvidade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo cm 
vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eflciência dos contratos administrativos. A 
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes 
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar c otimizar a 
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte dc 
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de ser\'iços objeto da presente 
contratação, que visa atender o interesse Público.
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Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir produtos que no seu contexto geral 
sào da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes 
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços cm sua 
proposta global.

S<>hre este tema, podemos citar a obra “'lem as Polémicos sobre Licitações c Contratos”, vários autores, da 
cduora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 
para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que cm decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da l^nião, quando 
decidiu peio indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião 
do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela Pregoeira, 
afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 -  TC 000.431/2012-5 
-  TCU -  Plenário -  Relator: José Jorge).

Kssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n° 732/2008, no seguinte sentido:

"... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida 
com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 
solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto 
cm itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa 
para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso.

4-0- LAUDOS/FICHA TÉCNICA
4.1- A empresa declarada vencedora deverá apresentar a ficha técnica completa, laudo físico - químico e 
laudo microbiológico do ano 2020/2021, comprovando a qualidade sanitária de todos os itens que 
compõem os lotes (com exceçào das frutas, verduras e pães).
4.2- A  ficha técnica deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada cm cartório, carimbada c 
assinada pelo profissional responsável contendo no mínimo, as informações obrigatórias exigidas na 
RDC/ANVISA n“ 259 de 20 de Setembro de 2002 na RDC/ANVISA n" 26 de 02 de Julho de 2015 c lei 
10.674 de 16 Maio de 2003; denominação de venda do alimento, lista de ingredientes, conteúdos líquidos, 
idendficação da origem, nome ou razão social e endereço do importador, no caso de alimentos 
importados, idendficaçào do ITLM, prazo de validade, instruções sobre o preparo e uso do alimento, 
quando necessário, e os dizeres "não contém glúten".
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4.3-Para os produtos de origem vegetal, tais como arroz, feijão c óleo devcrào ser apresentados certificado 
de classificação vegetal emitido pela secretaria de desenvolvimento agrário do estado do Ceará, conforme 
o disposto na lei 9.972 de 25.05.2000, regulamentada pelo decreto 6.268 de 22.11.2007.

5.0 - PLANILHA DE CUSTO

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA
VR. UNT 

MÉDIO

VR. TOTAL 

MÉDIO

LOTE 01

■:

1

ACHOCOLATADO EM PÓ: Pó para o preparo de 

chocolate, constituído de: açúcar, cacau, sal, soro 

de leite em pó, leite desnatado em pó, 

estabilizante lecitina de soja e aromatizantes. 

Produto deve seguir a legislação vigente, 

Embalagem primária: poliéster metalizado 

laminado atóxico contendo 400q do produto.

PCT 17000 4,84 82.280,00

2

AVEIA EM FLOCOS: Produto resultante da 

moagem de grãos de aveia após limpeza e 

classificação, com valor nutricional para porção 

de 100g de aproximadamente: 13,5g de proteína, 

4,8g de lipídio e 68,4g de carboidrato, 

acondicionada em embalagem plástica de 

polipropileno, resistente e transparente de 200g, 

original do fabricante, com especificações do 

produto, informações sobre o fabricante, prazo de 

validade e lote, produto isento de registro no 

Ministério da Agricultura ■ Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE).

PCT 3800 3,97 15.086,00

3

BEBIDA LACTEA-SABOR MORANGO: Bebida 

Láctea Fermentada com polpa de fruta 

(embalagem*1 litro) com data de validade mínima 

de 15 dias a contar da data de entrega.

LT 7600 4,17 31.692,00

1  4

BEBIDA LACTEA-SABOR SALADA DE FRUTA: 

Bebida Láctea Fermentada com polpa de fruta 

(embalagem-1 litro) com data de validade mínima 

de 15 dias a contar da data de entreqa.

LT 7600 4,37 33,212,00

5

FARINHA LÁCTEA: Enriquecida com vitaminas, 

de preparo instantâneo. Fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas, deverá apresentar 

aspecto e cheiro característico, livre de sujidades 

e substâncias nocivas. Embalagem primária; 

poliéster metalizado laminado atóxico contendo 

200g do produto, Embalagem secundária: caixa 

de papelão fechada com fita adesiva. Prazo de 

validade mínimo 04 meses a contar a partir da 

data de entreqa.

PCT 8500 6,07 51,595,00

6

CEREAL INFANTIL: Sabor multi-cereais, arroz, 

milho, sachê 230 g. Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 

farinha de milho enriquecida com ferro e ácido 

fólico, farinha de arroz, sais minerais (carbonato 

de cálcio, fosfato de sódio dlbásico, fumarato

PCT 1200 5,55 6,660,00
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ferroso, suHato de zinco), vitaminas {vitamina c, 

niacina, vitamina e, ácido pantotè- nico, vitamina 

a, vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, vitamina 

d) e aromatizante vanilina. contém glúten, contém 

trações de leite,

1

p

LEITE EM PO INTEGRAL: Enriquecido com 

vitaminas e/ou minerais, embalagem primária de 

alumínio, em pacote de 500g, nào furadas, 

estufadas, invioladas, livres de impurezas, 

umidade, insetos ,microrganismos ou outras 

impurezas que venham a comprometer o 

armazenamento e a saúde humana. Registro do 

produto emitido pelo Serviço de Inspeção 

Federal, SIF/ER do Ministério da Agricultura, ou 

emitido pela secretaria de Agricultura do estado 

onde se localiza o domicílio da licitante. Data de 

fabricação e validade expressas na embalagem e 

com validade de no mínimo 6 meses da data de 

entreqa do oroduto.

PCT 20000 16,48 329.600,00

VALOR TOTAL LOTE 01 550.125,00

LOTE 02

8

AÇUCAR REFINADO: Obtido da cana de açúcar, 

tipo cristal, com aspecto, cor, cheiro próprios e 

sabor doce, sem fermentação, isento de 

impurezas, sujidades e parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou vegetais, 

acondicionado em saco plástico atóxico de Ikg, 

hermeticamente fechado. Data de fabricação, 

validade e lote visíveis na embalaqem.

KG 15000 3,16 47.400,00

r

ARROZ BRANCO: Embalagem, saco plástico 

transparente, hermeticamente fechado com 1 kg. 

Tipo 1, não parboilizado, polido, constituído de 

grãos inteiros, livre de impurezas: isento de 

micro-organismos que possam torná-lo impróprio 

para consumo humano ou comprometer o 

armazenamento. Deve ter informações 

nutricionais na embalagem conforme o Ministério 

da Agricultura. Data de fabricação, validade e lote 

visíveis na embalaqem.

KG 14800 5,25 77.700,00

10

ARROZ PARBOILIZADO: Arroz subgrupo 

parboilizado, classe longo fino, tipo 1. Embalagem 

primária saco polietileno atóxico, resistente, termo 

selado. Data de fabricação, validade e lote 

visíveis na embalaqem.

KG 9400 5,39 50.666,00

11

FEIJÃO DE CORDA: Feijão de corda. Tipo 1, 

natural, constituído de no mínimo de 95% de 

grãos inteiros e correspondentes à variedade no 

tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. 
Embalagem primária de plástico atóxico, 

transporte, resistente, com peso líquido de 01 kg. 

Devidamente impresso as informações exigidas 

por lei. Constar a data de fabricação, prazo de 

validade de, no mínimo, 04 meses e n- do registro 

do MAPA.

KG 3660 8,67 31.732,20

Tei.i [88] 3675.2259 | w w w .ind ependenc ia .ce .go v.b r |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ; 07.982

http://www.independencia.ce.gov.br


PAÇO  MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO 
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

12

COLORiFICO; Em pó, homogéneo, obtido de 

frutos maduros de espécies genuínos, grãos 

sãos, limpos, dessecados e moídos, de coloração 

vermelho intenso, com características 

organolépticas próprias como cor e sabor, isento 

de materiais estranhos a sua espécie. 

Embalagem primária 100 gramas. Data de 

fabricação, validade e lote visíveis na 

embalagem.

UND 9900 0,99 9.801,00

13

-------

OLEO: Oleo de soja embalagem PET 900ml, sem 

amassaduras e/ou outros fatores que o tornem 

impróprio para o consumo humano, com prazo de 

validade no ato do recebimento não inferior a 04 

(quatro) meses. Na embalagem deve constar data 

de fabricação/empacotamento e lote.

UND 4600 9,32 42.872,00

% w

14

FARINHA DE MILHO TIPO FLOCAO: Flocos de 

milho pré-cozido tipo flocão pct 400gr, 100% 

natural, livre de impurezas, insetos, mofo ou 

bolores e/ou outros fatores que a tornem 

imprópria para o consumo. Deve conter data de 

fabricação, empacotamento e lote. Prazo de 

validade devera constar na embalagem do 

produto, no ato da entrega validade não sendo 

inferior a 04 (seis) meses.

UND 23600 2,00 47.200,00

15

i i

FARINHA DE TRIGO TIPO 1: Produto da espécie 

Triticumseativan ou de outras espécies do género 

Triticum reconhecidas (exceto Triticumdurum). 

Obtido através do processo de moagem do grão 

de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 

isento de terra e sem umidade. 0  produto deve 

ter aspecto de pó fino branco, com odor e sabor 

próprios. Acondicionado em embalagem de papel 

ou saco de polietileno, resistente, atóxico, 

transparente e termosoldado, com peso líquido de 

Ikg. A embalagem deve conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, quantidade do produto e data de 

validade.

UND 23600 4,47 105.492,00

16

MOLHO DE TOMATE: Produto elaborado a partir 

da polpa de tomate, refogado, isento de glúten. 

Acondicionada em embalagem apropriada, 

contendo 340g cada. Data de fabricação, validade 

e lote visíveis na embalagem.

UND 5100 2,76 14.076,00

17

SAL: Iodado refinado, embalagem primária 

plástica de Ikg, livre de impurezas e/ou outros 

fátores que o tornem impróprio para o consumo 

humano, Na embalagem deve constar data de 

fabricação/empacotamento. Produção de no 

máximo ã 30 (trinta) dias contados a partir da 

data de entrega do produto.

KG 4200 0,82 3.444,00

18

CALDO DE GALINHA: Caixa contendo 24 

Tabletes. As embalagens devem ser identificadas 

com marca, nome do produto, data de fabricação, 

validade e lote visíveis.

CX 370 16,09 5.953,30
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19

CALDO DE CARNE: Caixa contendo 24 Tabletes. 

As embalagens devem ser identificadas com 

marca, nome do produto, data de fabricação, 

validade e lote visíveis.

CX 660 16,58 10.942,80

20

MARGARINA: Cremosa c/sal-produto refrigerado, 

não rançoso, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno, contendo 500g. 

Contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data de 

embalagem, peso liquido e seio de inspeçâo do 

órgão competente, Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega.

UND 2200 5,25 11.550,00

I »  „

FECULA DE MANDIOCA: Ideal para o preparo de 

tapioca. Empacotado em plástico atóxico. isento 

de bolores, substancias nocivas, odores e sabor 

estranho ao seu aspecto normal-Embalagem de 1 

kg, termosseladas, contendo informações do 

fabricante, lote e data de validade (mínima de 

seis meses a contar da data de fabricação), com 

registro no órgão competente.

KG 8200 5,60 45.920.00

VALOR TOTAL LOTE 02 504.749,30
LOTE 03

22

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: De boa 

qualidade, inteiros, constando identificação do 

produto: marca, fabricante, data da fabricação, 

validade e lote, De acordo com a legislação 

vigente. Embalagem primária: saco de polietileno 

atóxica contendo 400g do produto, Embalagem 

secundária: caixa de papelão vedada com fita 

adesiva contendo 8 kg.

PCT 18000 5,70 102.600,00

^ 2 3

BISCOITO SALGADO TíPO CREAM CRACKER: 

De boa qualidade, inteiros, constando 

identificação do produto: marca, fabricante, data 

da fabricação, validade e lote. De acordo com a 

legislação vigente. Embalagem primária: saco de 

polietileno atóxica contendo 400g do produto. 

Embalagem secundária: caixa de papelão vedada 

com fita adesiva contendo 8 kg.

PCT 23000 5,60 128.800,00

24

MACARRAO: Tipo espaguete, pct 500g sem a 

presença de carunchos, insetos e/ou outros 

fatores que o tornem impróprio para o consumo 

humano. Com prazo de validade no ato do 

recebimento não inferior a 04 (quatro) meses. Na 

embalagem deve constar data de 

fabricação/empacotamento e lote. Embalagem 

primária: saco plástico de polietileno atóxico 

contendo 500g do produto.

UND 23000 3,39 77.970,00

25

SUCO DE FRUTAS: Suco concentrado de frutas, 

sabor; caju. Embalagem primária em garrafas de 

500 ml, inviolada, livre de insetos, 

Microrganismos ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento e a saúde 

humana. Data de validade e lotes expressos na 

embalagem e com validade de no mínimo 4

GRF 16400 3,27 53.628,00
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meses contados a partir da data de entrega do 
produto.

26

SUCO DE FRUTAS: Suco concentrado de frutas, 

sabor; maracujá. Embalagem primária em 

garrafas de 500 ml, inviolada, livre de insetos, 

Microrganismos ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento e a saúde 

fiumana. Data de validade e lotes expressos na 

embalagem e com validade de no mínimo 4 

meses contados a partir da data de entrega do 
produto.

GRF 6920 5,00 34.600,00

SUCO DE FRUTAS; Suco concentrado de frutas, 

sabor: manga. Embalagem primária em garrafas 

de 500 ml, inviolada, livre de insetos, 

Microrganismos ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento e a saúde 

humana. Data de validade e lotes expressos na 

embalagem e com validade de no mínimo 4 

meses contados a partir da data de entrega do 

produto.

GRF 6920 3,25 22.490,00

28

SUCO DE FRUTAS: Suco concentrado de frutas, 

sabor; goiaba. Embalagem primária em garrafas 

de 500 ml, inviolada, livre de insetos, 

microrganismos ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento e a saúde 

humana. Data de validade e lotes expressos na 

embalagem e com validade de no mínimo 4 

meses contados a partir da data de entrega do 

produto.

GRF 16400 3,20 52.480,00

VALOR TOTAL LOTE 03 472.568,00
LOTE 04

29

BATATA INGLESA; Tipo In natura, de primeira 

qualidade, tamanho grande casca lisa, livre de 

fungos sem indícios de germinação, isenta de 

suiidades. Adequada ao consumo humano.

KG 6100 5,80 35.380,00

30

BETERRABA; Tipo in natura, de primeira 

qualidade, tamanho médio casca lisa, livre de 

fungos sem indícios de germinação, isenta de 

sujidades. Adequada ao consumo humano.

KG 4500 4,75 21.375,00

31

ALHO: Bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 

firme e intacto, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 

larvas.

KG 1200 37,39 44.868,00

32

CEBOLA BRANCA: In natura, tamanho médio, 

consistência firme, casca livre de fungos, inteira, 

Adequada ao consumo humano.

KG 4660 5,06 23.579,60

33

CENOURA: In natura, tamanho médio, livre de 

impurezas, inteira. Adequada ao consumo 

humano.

KG 4580 5,83 26.701,40

VALOR TOTAL LOTE 04 151.904,00

LOTE 05
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34

PEITO DE FRANGO: Carne de frango tipo peito 

congelado. Aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades. parasitos e larvas, Embalagem de 1kg 

com registro no órgão competente. As 

embalagens devem ser identificadas com marca, 

nome do produto, data de fabricação, validade e 

lote visíveis. Com produção de no máximo à 30 

(trinta) dias a contar da data de entrega que 

deverá ser realizada em caminhão refrigerada e 

higienizado, conservado em temperatura 

adequada.

KG 8040 14,47 116.338,80

#

35

OVOS DE GALINHA: Ovos brancos tipo médio, 

frescos, selecionados, em embalagem primária 

atóxlca e embalagem secundária de papelão 

atóxico, resistente, não reutilizadas. Bandeja 

contendo 30 unidades. Produto isento de 

rachaduras, estufamento da câmara interna, sem 

sujidades. Casca do ovo limpa, áspera, fosca, 

Cor, odor e aspectos característicos, A 

embalagem deverá estar devidamente rotulada 

conforme legislação vigente. Possuir registro nos 

Órgãos de Inspeção Sanitária, 0  produto deverá 

apresentar validade mínima de 20 dias no 

momento da entrega, As embalagens devem ser 

identificadas com marca, nome do produto, data 

de fabricação e validade visíveis.

BANDEJA 2170 15,42 33,461,40

VALOR TOTAL LOTE 05 149.800,20
IOTE06

36

•

PAO: Tipo hot dog, fresco, embalagem primária e 

sacos de polietileno de 512g Contendo 10 pães. 

Inviolados. As embalagens devem ser 

identificadas com marca, nome do produto, data 

de fabricação, validade e lote visíveis. Com 

produção de no máximo 03 (três) dias contados a 

partir da data de entrega do produto.

PCT 5120 5,52 28.262,40

VALOR TOTAL LOTE 06 28.262,40
1.^7.408,90
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (VENCEDOR)

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" SE-PE001/21-SRP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 
na i-orma Hletrônica SE-PE001/21-SRP acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOMK DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇAO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIR.A DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA c N“ DA CONI A BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos f>s itens de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.; No preço cotado já estão incluídas eventuais \’antagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdcnciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a parúr da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.
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ANEXO III - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

C!!omplemcnto: Bairro:

Cidade: UF:

ClíP: CNPJ:

Telefone C!!omercial; Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
1'Ínanceiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: { ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente ’l'ermo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. Sào responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposidvos constantes dos editais de negócios 
Jo s quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observ^^ar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Elctrônico dc Licitacòes confonnc Vncxo
III,I

V. Pagar as taxas peia utilização do Sistema Eletrônico dc I.icitaçòcs.

Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico dc 
Licitações da BLI. - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto dc cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo I\' do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes dc negócios realizado c/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BTJ. - Bolsa dc Licitações d<> 
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO; OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM  CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E  ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E  ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(A UTENTICADAS).
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razào Social do Licitante:

C:NPJ/CPf‘:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: F-mail:

Wliatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

WTiatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Wliatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chax^e Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sào de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela B l.J. - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
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iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra dc seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes c 
verdadeiros; e o nào pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro dc inadimplentcs 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, no Serváço de Proteçào de Credito e no SHRíVSA c  ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO IV- CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA -  SOMENTE PARA O
FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BI.I. - Bolsa de Licitações do 
Brasil.

Hditais publicados pelo sistema dc registro de preços;

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação -  C(̂ m limitação do custo de R% 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa dc Licitações do Brasil.

( )  não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento dc multa dc 
2" o c juros moratórios dc 1% ao mês, assim como inscrição em serv îços de proteção ao crédito 
(SPC/ SEIL\SA e OU'rRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso dc cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão reali/^ado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respecdvo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULi\S DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pacaiada entre os o licitante e 
a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LIC IlA N riV K íR N E C E D O R

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:_______ _____ __________________________ ___________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÀO: OBRIGATÓRIO REC0NIIEC:ER FIRJvLV (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATUR.\S E ANEX.AR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULIIM AS  
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO  
(AUTENTICADAS).
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;; .......
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A T A  DE REGISTRO DE PREÇOS N "_________________  
PROCESSO N‘‘ SE-PE001/21-SRP  
PREGÃO PRESEN CIAL N“ SE-PE001/21-SRP  
VALID AD E: 12 (doze) meses

.......................dias do mês dc..................... do ano de dois m il e ........, na sala da Comissão
Permanente dc Licitação da Prefeitura Municipal de INDF.PENDÊNCIA/CE, localizada 
na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, INDRPENDÊNCIA/CE, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n.^ 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Lederal n “ 10.520, dc 17 dc julho dc 
2002 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÀO PRESEN (,IAL n.” SE-PE001/21-SRP, foram 
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por cla(s) 
alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro dc 
preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁU SU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- \  presente Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
processo de PREGÀO PRESENCIAL n.“ SE-PE001/21-SRP, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, 
bem  como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas 
licitantes.

CÁU SULA SEGUNDA - D A VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2 . 1 - 0  registro de preços formalizado na presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinamra.

2.2- A  partir da vigência da Ata de Registro dc Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pek) 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

2.3- As quantidades previstas no Anexo 1 — '1 'ííliM O  DE REFERÊNCIA são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁU SU LA TERCEIRA - D A ADM INISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS

3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de IN DLTENDl-NCIA/CE, 
na forma que a lei estabelece.

CLÁU SU LA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇAC), na condição de órgão gerenciador, e ainda por qualquer 
outro órgào ou entidade da Administração que não tenha participado do certamc licitatorio, 
m ediante prévia consulta à SECRETARIA DE ELDL C.AÇAC^ da Prefeitura Municipal dc 
INDEPENDÊNCIA/CE, desde que devidamente comprovada à vantagem.

4.2- Os órgàos e entidades que nào participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à 
S I ’CRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal dc INDEPENDÊNCIA/CE, 
que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, obser\'ada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitadvos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgào 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Contrato.

4.5- A  existência de preços registrados não obriga aos órgàos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitaçào específica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornccimcnto 
em igualdade de condições.

CLÁU SU LA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁU SU LA SEXTA -  DO LOCAL, DO PRAZO E DA ENTREGA DOS  
PRODUTOS

6.1-Os bens licitados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da 
ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por 
ela indicado.

6.2-iV entrega do(s) produto(s) será acompanhada c fiscalizada pela CONTRAI AN lE , permitida a 
assistência de terceiros.

6.3-Tratando-se de produto facilmente identificável, que nào necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo, (l^aso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos.

a)provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações do objeto licitado;
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b)definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

6 .4 -0  procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta dc Preços.

6.5-No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste F.dital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁU SU LA SÉTIM A - DO PAGAMENTO

7 .1 -0  pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento 
da obrigação contratual, mediante apresentação de atestado de reccbimento definitivo, 
firmado pelo encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos 
documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISOVIS e RECIBOS) que deverão scr 
entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Independência.

7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições dc 
habilitação.

7.1.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a 
Secretaria Contratante da Prefeitura Municipal de INDEPENDHNCIA/CE.

7 .2 -  A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

CLÁU SU LA OITAVA - DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

8.1-Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os modvos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualcjuer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) C^ometer fraude no fornecimento, c
h) Descumprir prazos.
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8.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura JVíunicipal dc 
Independência e, no caso dc suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredeiiciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçòes legais,

8.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além dc multas estipuladas na forma a seguir

a)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, cm caso dc recusa da licitante cm 
assinar a Ata de Registro de Preços cm 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b)Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia dc atraso na entrega dos 
produtos, sobre o valor global do Contrato.

c)Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, cm caso de: 

c .l) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 

c.2)Desistência de entregar os produtos.

8.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

8 .5 -0  valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Educação da Prefeitura i\hinicipal dc 
Independência, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará ã CONTRATADA.

8.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão 
aplicadas à CONTRiVlADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuízos para a Administração.

8.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prcfcimra Municipal dc 
Independência será aplicada ã CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista 
no item anterior.

8.8-.\s sanções previstas no item 8.7 poderão ser aplicadas ã CONTRiVlADA que:

a)Pradcar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b)Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos iHcitos praticados.

8.9-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/l-ntidade, ciiscja sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contraaialmente.

8.10-Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal dc 1.988.

CLÁU SU LA N ON A - D A INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CON TRATUAL
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9.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendidcí c> 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁU SU LA DÉCIM A - DAS ALTERAÇÕES N A ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS

10.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n*̂  8.666/93 e suas posteriores alterações.

10.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que elevo o custo dos bens registrados,^ cabendo ii 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Mumcipal de INDEPENDÉNCIA/Ci-: 
prom over as necessárias negociações junto às licitantes.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por modvo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a SECRET/\R1A DE EDUCAÇAC^ da Prefeitura 
M unicipal de INDEPENDÊN(^IA/CE convocará a licitante visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

10.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
S l^C R E lA R IA  DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE 
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante 
não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar á SECRETARIA DE EDL'CAÇAO 
da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto.

10.6- A  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNCIA/CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 
jusdficativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento.

10.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SUCREIARLA DE 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE convocará as demais 
licitantes visando igual opormnidade de negociação.

10.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇAO da 
Prefeitura Municipal de INDEPENDÈNCiA/CE procederá com a revogação da 
Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁU SU LA DÉCIM A PRIM EIRA - DO CANCELAM ENTO D A ATA DE 
REGISTRO  DE PREÇOS
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11.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇAO da Prefeitura Municipal dc 
INDEPENDENCIA/CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sançòcs 
cabíveis:

11.1.1- Quando a Licitante:

a) Nào mantiver, ou deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital;

b) Nào atender, ou atender parcialmente, os preços c as condições estipuladas;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata 
de Registro de Preços;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECREIARIA DE EDUCAÇ/\0 da 
Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA/CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprov^adamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibiiidadc do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

11.1.2- Quando a SEC'RETARIA DE EDUCAÇAO da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNCIA/CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem  10.4 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e opormno por razÕes de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

11.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preços na ocorrência dc 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁU SU LA DÉCIM A SEGUNDA - D A FISCALIZAÇÃO

12.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCLVÇiVO da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNCIA/C:E.

12.2- A fiscalização dc que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeimra Municipal de INDEPENDÈNCIA/CE.
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12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro dc Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ónus para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/C'E.

CLÁU SU LA DÉCIM A TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO

12.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, obsen^adas as condiçòes fixadas 
neste l -.dital e nas determinações contidas na legislação pertinente.

12.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes dc registro dc preços o 
disposto no Capítulo III da I.ei Federal n.® 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber.

13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado c/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.

13.4- A  contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁU SU LA DÉCIM A QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA/CE, Estado do Ceará, para 
dirim ir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E por estarem assim justos c compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

de 20

José EdUson Lima Coutinho 
Secretário de Educação 

ÓRGÃO GERENCIADOR

Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

LICITANTE
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TESTEM UNHAS:

1.
Nome:
CPF:
2 .

\(>me:
CPF:
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AN EXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ’

Hste documento é parte integrante da .Ata de Registro de Preços n̂ ' ________________
celebrada entre o município de INDEPKNDÈNCIA/CE, através da SECRETARIA DIZ 
EDUCAÇAO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no Pregão Presencial n" SE-PE001/21-SRP.

EM PRESA : 
EN DEREÇO

CNPJ N*’

■ - 1 V A L O R E S-R S
ítteS Í' e s p e c h ^ c a ç Ao  qV a v i  i  \ n  f o t a i .
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ANEXO VI -  DECLARAÇÃO ART. T  INCISO XXIII DA CF 

PREGÃO ELETRÔNICO N" SE-PE001/21-SRP 

DECLARAÇÃO

(Nome da F.mpresa)

CNPJ/MF N "_____________________________________________________________ _

(Endereço Completo)

Declaro que nào possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores dc 18 (dezoito) 
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em obscn.'ância à 
Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V  ao art, 27 da Lei f-cderal n"" 
8666/93.

(I>ocal e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

CBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa, assinada e carimbada 
pelo representante legal.

2) Se a empresa licitante possuir menores dc 14 anos aprendi;:cs deverá declarar essa condição.
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE001/21-SRP

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser MF. ou EPP).

(Nome da empresa), CNP) / MF n", sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime dc ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N‘

TERMO DE CONITLATG QUK F.NIRK SI l-AZEM O MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA, AIHAVHS DA SECRETARIA DE.............  COM A
EMPRESA.................................PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE, através da Secretaria de Educação,
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ __________________________ _ representada pelo Ordenador dc
Despesas, Sr(a). XXXXXXX, doravante denominado dc CONTRATANTl'1 e, do outro lado, a
em presa................................................. , com endereço na R u a ........................................... , N“ ........ , bairro
................ , em ......................... , Estado do ........................  inscrita no CNPJ sob o n"

representada por ................................................................., CPI*' n"
.................................. , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, dc acordo com
o F!dital de Pregão Rletrônico n ° .................... , Processo n""......................... , em conformidade com
(í que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho dc 2002, sujeitando -se os contratantes às suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° ........................., na Lei Federal n"
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, dc 
17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente 
objeto............................................................................

contrato tem por

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1-A CONTR_,VlANTE pagará à CONTIUVIADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ .............  (......................................... ), conforme planilha constante do ANlíXO
contratual, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4 .1 -0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro dc
......... , podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n- 8.666, dc 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentaria 
 , elemento de despesas n®...........................

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1-Os preços sào firmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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7.1-A CO N IRA IA D A  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçòes contratuais, acréscim<^s^ 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25“'o (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lî , art. 65, da J.ci n̂  
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-Os bens licitados deverào ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição 
da ORDEM DE COMl^RA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local 
por ela indicado.

8.2-A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRi\T.\.N'rE, 
permitida a assistência de terceiros.

8.3-Tratando-se de produto facilmente identificável, que nào necessite dc conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos.

a)provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;

b)definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

8 .4 -0  procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

8.5-No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçòes, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9 .1 -0  Município de Indcpcndencia se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condiçòes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação;

9.2-C'omunicar a Kmpresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

9.3-Solicitar a execução do objeto através da emissão de Ordem de Compra.

9.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará dc 
imediato.

9.5-Notificar a vencedora dc qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto.

9.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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9.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas 
pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as 
exigências administrativas.

10.2-Mantcr durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei dc Licitações;

10.3-Arcar com eventuais prejuí/:os causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou propostos envolvidos na 
execução;

10.4-A Fmpresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item cm que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções.

10.5-Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas dc acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execuçào.

10.6-Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese 
cm que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7-Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema dc Registro de Preços), contado da sua 
notificação.

10.8'A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite dc 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n." 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Ficará impedido dc licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que;

a) Fnsejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certamc.
d) Apresentar documento ou declaração falsa,
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em cjualquer fase do certame.
f) Comportar-sc dc modo inidôneo.
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g) Cometer fraude no fornecimento, e
h) Descumprir prazos.

11.2- As penalidades serào obrigatoriamente registradas no CRC!! da Prefeitura Municipal dc 
Independência e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçòcs 
legais.

11.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemcnto de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a 
seguir:

a)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação.

b)Multa de 0,3"'o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos 
produtos, sobre o valor global do Contrato.

c)Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

c.l)A traso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 

c.2)Desistência de entregar os produtos.

11.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serào aplicadas de modo cumuladvo.

11 .5-0  valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Independência, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará à CONl'Ri\TADA.

11.6-y\s suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a x-\dministração Pública 
serão aplicadas à CONTR.\TADA pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

11.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Independência será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior.

11.8-As sanções previstas no item 12.7 poderão ser aplicadas à CONTll.\TADA que:

a)Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b)Demonstrar não possuir idoneidade para (!]ontratar com a Administração Pública, cm virtude 
de atos ilícitos praticados.

11.9-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra KiTipresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
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O C í/ o ;

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n“ 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autori/^açào escrita c fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde cjuc haja conveniência da 
Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e X\TI do art. 78 da Lei n‘̂  8.666/93. sem que 
haja culpa do CON TR/VI ADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n"̂  8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA, l'!stado do O ará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
]■', por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual cm 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

INDEPENDÊNCIA (CE), .... d e ....................... de 2021.

x x x x x x x x x x x
SECRETARIA D E .....

CON'I'Ri\TANTE

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTILAFADA

TESTEMUNHAS:
01 .  
Nome: 
CPF/MF;
02. _______

Nome:
CPF/MF:
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO
EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE001/21-SRP

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ................................................. sediada à Rua/Av
....................................................................(Endereço Completo), declara, para todos os fins dc direito,
que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° SIi-PEOOl/21-SRP, c 
de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências 
editalícias, tanto no que concerne à apresentação dc documentação para a habilitação do 
certame.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal
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